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MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

                                    

 

LEI Nº 1.819, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.701/2013, QUE AUTORIZA 

ADESÃO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS, À CONCEDER 

AUXÍLIO MORADIA E ALIMENTAÇÃO. 

                    

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes do 

município que a Câmara aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

 

 

 

                          Art. 1º  Fica alterado o Art. 3º da Lei Municipal nº 1.701/2013 passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º A “Bolsa Auxílio Alimentação” compreenderá o valor mensal de até 

R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), por profissional.” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Timbé do Sul, 16 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

ROBERTO BIAVA 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e registrada a presente lei, nesta Secretaria na data supra. 

 

 

 

MARLON ARCARO PANATTA 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 


